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- Máscara descartável FFP3 NR D com válvula.

- Concebida com o conforto em mente; o forro super suave almofadado fornece um 

conforto instantâneo e duradouro. Protege contra pós e humidade à base de óleo e de 

água presentes numa grande variedade de aplicações industriais e de outros 

trabalhos que requerem protecção FFP3.

- Forro Cushion-Fit: O forro interior super suave almofadado ajuda a manter os 

trabalhadores confortáveis.

- Borda Soft-Waffle: A borda flexível e texturada oferece um ajuste confortável e 

seguro.

- Bandas para a cabeça entrançadas: Os materiais foram seleccionados para um 

conforto e uma durabilidade adicionais.

- Clipe de nariz: O clipe de nariz permite que os trabalhadores o moldem de forma 

rápida e fácil no nariz, para um conforto superior.

- Casco externo robusto: A construção do casco oferece aos utilizadores uma 

durabilidade acrescida.

- Material filtrante de alto desempenho: Fornece uma filtração eficaz com 

resistência respiratória reduzida para um desempenho consistente de alta 

qualidade.

- 3M™ Cool Flow™ Válvula: A válvula Cool Flow reduz a acumulação de calor para 

oferecer aos trabalhadores uma protecção confortável - mesmo em condições 

quentes e húmidas.

- Embalagem: 10 unidades.

- Designações:

 R = Reutilizável

 NR = Não reutilizável (utilização única)

 D = Cumpre os requisitos de resistência à obstrução.

- Recomendado para indústrias têxteis, indústrias de metal e ferro, minas e obras

subterrâneas, entre outros.

- EN 149:2001 + A1:2009
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